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COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E 

INFORMÁTICA 

REQUERIMENTO DE INFORMAÇÃO N°            DE   2011 

(Do Sr. Ruy Carneiro) 

 

 

Requer informações à Agência Nacional de 
Telecomunicações - ANATEL sobre o número 
de cidades paraibanas efetivamente 
atendidas por telefonia móvel. 

  
 

 

 
 

Senhor Presidente da Comissão: 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, com base no art. 50, §2º, 70 e 71, VII, da 

Constituição Federal e na forma dos artigos 115 e 116 do Regimento Interno que, 

ouvida a Mesa, sejam solicitadas informações à ANATEL – Agência Nacional de 

Telecomunicações a respeito do número de cidades paraibanas que efetivamente 

são atendidas por telefonia móvel. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

 A ANATEL é o órgão brasileiro responsável por atribuir, outorgar e fiscalizar 

o setor de telecomunicações. Sua missão é “promover o desenvolvimento das 

telecomunicações do País de modo a dotá-lo de uma moderna e eficiente infra-

estrutura de telecomunicações, capaz de oferecer à sociedade serviços 

adequados, diversificados e a preços justos, em todo o território nacional”. 

 Dados divulgados pela Agência Nacional de Telecomunicações (Relatório 

Anual da ANATEL 2010) apontam que no último ano a ANATEL firmou o 

compromisso de obrigatoriamente estabelecer a prestação dos serviços de 

telefonia móvel em pelo menos 80% da área urbana de municípios segmentados 
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de acordo com suas quantidades de habitantes. A promessa era de que até 30 de 

abril de 2010 a Paraíba tivesse 100% de cobertura dos serviços. 

Em 2007 apenas 52 municípios paraibanos contavam com o serviço de 

telefonia móvel. Em 2009 esse número saltou para 140. O site da ANATEL aponta 

que hoje todos os municípios na Paraíba, com exceção de Cajazeirinhas, possuem 

pelo menos uma operadora atuando. Entretanto, esses dados não condizem com a 

realidade. Na maioria dos municípios o serviço não ocorre de fato, o sinal sempre é 

fraco e cheio de falhas, o que impossibilita a sua utilização. Em verdade não se 

tem informação sobre quantas cidades realmente são atendidas por um serviço de 

telefonia móvel efetivo no Estado. 

O que se tem observado no Estado da Paraíba é uma total inoperância em 

matéria de telefonia móvel. Como a Agência Nacional de Telecomunicações tem o 

papel de garantir à sociedade uma adequada prestação de serviços, busca-se, 

com o presente, solicitar que a mesma preste esclarecimentos a respeito de 

quantos municípios no Estado, de fato são atendidos pelo serviço de telefonia 

móvel. 

 Diante do exposto, solicito aos Nobres Pares a aprovação do presente 

requerimento de solicitação de informações à ANATEL. 

 

 
 
 
   Sala das Comissões, em       de julho de 2011 
 
 

 

 

    Deputado RUY CARNEIRO 

PSDB-PB   

 
   


